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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Na forma da legislação em vigor, submeto à deliberação dessa colenda Casa
Legislativa o Projeto de Lei que fixa valor para pagamento de Obrigações de pequeno
valor/RPV decorrentes de decisões judiciais, nos termos do Art. 100, parágrafos 30 e 40

da Constituição Federal.

Agradecendo antecipadamente a acolhida, colocando-nos ao seu inteiro
dispor, assim como dos demais nobres Vereadores que integram este Egrégio Poder
Legislativo, para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura possam surgir a respeito do
Projeto de Lei em questão.

Aproveitamos o ensejo para externar a Vossa Excelência nossos protestos de
elevada estima e apreço. Atenciosamente,
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